
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 579/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 

para que determine à Secretaria Municipal competente, para que seja realizada limpeza 

do parquinho localizado na esquina da Rua Targinio Silva com a Rua Antônio Cabrini. 

JUSTIFICATIVA

A limpeza do parquinho é essencial para garantir um ambiente seguro e adequado para 

as crianças e famílias que frequentam o local. O acúmulo de lixo, entulhos e vegetação 

pode comprometer a segurança, dificultar o uso dos brinquedos e favorecer a proliferação 

de insetos e pragas.

Além disso, a manutenção regular contribui para a conservação do espaço público, 

promovendo o lazer e a qualidade de vida da comunidade. Um parquinho limpo e bem 

cuidado incentiva o convívio social e proporciona um ambiente mais agradável para todos.

Câmara Municipal de Araucária, 30 de Janeiro de 2025.

LEANDRO DE ANDRADE PRETO

        VEREADOR
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